LEI Nº 4.752 - DE 30 de AGOSTO DE 1999.

Institui a Política Municipal dos Direitos da Cidadania, contra as Discriminações e Violência e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Compreende-se como Política Municipal dos Direitos da Cidadania, contra as Discriminações e Violência as atividades empreendidas no âmbito do município, isoladas ou coordenadas entre si que visem a promover a observância dos direitos dos cidadãos e das liberdades fundamentais da pessoa humana.


Art. 2º - Ao Poder Público Municipal incumbe, de forma articulada com entidades da sociedade civil, governamentais e não governamentais, formular estratégias e instrumentos capazes de tornar efetivo os direitos individuais e coletivos previstos na Constituição Federal e nas convenções e tratados internacionais, ratificados pelo Governo Brasileiro.


Art. 3º - Na formulação da Política Municipal dd garantia aos Direitos da Cidadania e contra as Discriminações e Violência observar-se-ão os seguintes aspectos:


I – participação dos cidadãos na vida política brasileira, na forma das Constituições da República e do Estado, da Lei Orgânica do Município e das Leis, bem como nos negócios públicos do município;


II – liberdade de expressão, reunião, informação e auto-organização da sociedade civil;


III – exercício de qualquer culto ou religião;


IV – orientação e defesa dos direitos dos segmentos etários, étnicos, raciais, religiosos e sexuais, contra as discriminações;


V – direito, no âmbito municipal, a que todos possam expressar suas atividades e valores culturais;

VI – direito ao trabalho, à educação, à saúde, à assistência social, à moradia, à recreação e lazer, ao meio ambiente saudável;


VII – direito de fixar residência no município, entrar em seu território ou deixá-lo livremente.


VIII – proteção, na forma da legislação federal, aos estrangeiros perseguidos políticos e pelo governo de seu país, que busquem viver no município;


IX – respeito à dignidade humana aos portadores de deficiência física ou mental, visando a sua incorporação à vida social normal;


X - respeito à dignidade humana aos portadores do vírus HIV, doentes que seja objeto de discriminação ou preconceito;
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

